
TERMO DE REFERÊNCIA – SC 817/26

1. OBJETO

1.1  Aquisição de gêneros alimentícios, destinados às atividades desenvolvidas 

nos Centros de Referência de Assistência Social (CRAS), com a finalidade 

de  apoiar  ações  socioeducativas,  de  convivência  e  fortalecimento  de 

vínculos com os usuários atendidos, conforme pedido 14/26 da Proteção 

Básica.

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE E DO QUANTITATIVO
2.1. A presente aquisição justifica-se pela necessidade de suprir os CRAS 

com  gêneros  alimentícios  a  serem  utilizados  durante  a  realização  das 

atividades  coletivas,  reuniões  e  ações  socioeducativas,  contribuindo  para  o 

acolhimento e o fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários.

2.2. Para  muitos  usuários,  o  lanche  oferecido  no  CRAS  representa  uma 

importante complementação nutricional no dia, sendo muitas vezes o incentivo 

necessário para a participação contínua nas oficinas, o momento do lanche é 

um  espaço  de  convivência  comunitária,  onde  se  estabelecem  trocas  de 

experiências entre os usuários e a equipe técnica, facilitando a identificação de 

demandas  sociais  reprimidas,  oferecer  um  alimento  de  qualidade  e  bem 

preparado reforça o respeito ao cidadão que busca o serviço público.

2.3.  A  aquisição  destes  gêneros  é,  portanto,  uma  despesa  acessória 

indispensável à execução da política de assistência social, garantindo que as 

atividades de grupo não sejam interrompidas por falta de insumos básicos para 

a recepção dos usuários.

3. ESPECIFICAÇÃO

ITEM QTD UN DESCRIÇÃO
01 216 PCT Milho  de  pipoca  em  grãos,  tipo  1,  de  primeira 

qualidade,  selecionado,  seco  e  limpo,  isento  de 
sujidades,  matérias  estranhas,  insetos,  larvas  ou 
sinais de deterioração. Produto com boa capacidade 
de expansão, garantindo estouro uniforme dos grãos. 
Deve  apresentar  características  sensoriais  próprias 



(cor,  odor  e  sabor),  sem  presença  de  umidade 
excessiva,  mofo  ou  ranço.  Acondicionado  em 
embalagem original do fabricante, íntegra, resistente e 
apropriada  para  o  armazenamento  e  transporte, 
contendo  identificação  do  produto,  marca,  peso 
líquido, data de fabricação, prazo de validade, número 
do lote e informações nutricionais,  em conformidade 
com  as  normas  da  ANVISA  e  demais  legislações 
sanitárias vigentes. Pct 500g

02 72 UND

Alimento  Achocolatado  em  pct  de  1kg  cada;  Com 
Leite  Em  Po  e  Fortificado;  Composto  de  Acucar, 
Cacau Em Po,  Extrato de Malte,  Sal,  Leite  Em Po; 
Vitaminas,  Estabilizante  e  Aromatizantes;  Com  Cor 
Marrom,  Sabor  Chocolate  e  Odor  Característico; 
Isento de Fragmentos de Insetos, Sujidades e Outros 
Materiais Estranhos; Embalagem Primaria Apropriada 
e Hermeticamente Fechada; Com Validade Minima de 
10  Meses  Na  Data  Da Entrega;  e  Suas  Condicoes 
Deverao  Estar  de  Acordo  Com  a  Resolucao  Rdc 
273/05,  Rdc  12/01,  Rdc  259/02,  Rdc  360/03,  Rdc 
14/14  e  Alteracoes  Posteriores;  Produto  Sujeito  a 
Verificacao  No  Ato  Da  Entrega  Aos  Procedimentos 
Admin. Determinados Pela Anvisa;

03 24 KG Sal iodado pct 1kg

04 120 CX

Cha; de Erva Mate Queimado Ou Tostado; cx c/ 500gr 
cada; Composto de Folhas e Talos de Erva Mate (ilex 
Paraguariensis); Isento de Sujidades, Fragmentos de 
Insetos  e  Outros  Materiais  Estranhos;  Embalagem 
Primaria  Plastica  Apropriada,  Hermeticamente 
Fechada;  Embalagem Secundaria  Caixa de Papelao 
Cartonada;  Com Validade  Minima de  20  Meses  Na 
Data Da Entrega; e Suas Condicoes Deverao Estar de 
Acordo Com a Rdc 12/01, Rdc 259/02, Rdc 267/05, 
Rdc  277/05,  Rdc  14/14  e  Alteracoes  Posteriores; 
Produto Sujeito a Verificacao No Ato Da Entrega Aos 
Procedimentos Adm. Determinados Pela Anvisa;

4. ENTREGA OU EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS / FORMA DE PAGAMENTO
4.1. A entrega deverá ser realizada após o recebimento da Autorização de 

Fornecimento,  o  local  da  entrega  será  o  Almoxarifado  Central  sito  à  Av. 

Ministro Dilson Funaro, n° 826 – Jardim Britânia CEP 11.672-150, no horário de 

08:00 às 16:30 horas de segunda à sexta-feira.

4.2. O prazo máximo para entrega será de até 05 (cinco) dias após envio da 

Autorização Fornecimento.



4.3.  O  pagamento  será  efetuado  em  até  25  (vinte  e  cinco)  dias  úteis, 

contados a partir da entrega da nota fiscal junto à área de Contabilidade da 

Secretaria da Fazenda, desde que atestada a execução regular do serviço pela 

unidade solicitante.

5. VALIDADE DO PRODUTO OU GARANTIA DOS SERVIÇOS 

5.1. Os produtos  objeto  desta  prestação  de  serviço  deverão  ter  validade 

mínima de 12 (doze) meses a contar da data do recebimento definitivo;

5.2. Em caso de entregas de produtos  com validade inferior  a  12  (doze) 

meses  deverão,  obrigatoriamente,  serem  entregues  as  respectivas 

cartas de compromisso de troca;

5.3. Nos casos onde forem constatadas falhas, vícios aparentes ou ocultos 

durante  a  utilização  normal  dos  produtos  licitados,  o  fornecedor  fica 

obrigado a substituir  o produto que comprovadamente tenha revelado 

defeito, por item equivalente, assim considerando aquele que apresentar 

características técnicas iguais ou superiores aos substituídos, no prazo 

máximo de 02 (dois) dias úteis.

6. CATÁLOGOS

6.1. Será solicitado um catálogo com o produto a ser ofertado para que o setor 

responsável possa avaliar de acordo com as especificações deste Termo de 

Referência.

7. FISCAL DA EXECUÇÃO / ENTREGA OU CONTRATO

7.1. Fica designado (a) o(a) servidor(a) Elaine Aparecida Pizini – Matrícula 

14.169  e como sua suplente o(a) servidor(a) Lucia Izabel dos Santos - 
Matrícula  15.391,  para  o  acompanhamento  formal  para  executar  e 

fiscalização das entregas, devendo registrar todas as ocorrências e as 

deficiências verificadas em relatório,  cuja cópia será encaminhada ao 

Fornecedor  objetivando a correção das irregularidades apontadas,  no 

prazo  que for  estabelecido.  Dentre  as  principais  atribuições  do  fiscal 

estão também:

 Zelar para que o objeto da contratação seja fielmente executado 

conforme o ajustado no contrato;



 Anotar em documento próprio as ocorrências;

 Determinar a correção de faltas ou defeitos;

 Aplicar  ao  Fornecedor  as  sanções  administrativas  de  sua 

competência;

 Encaminhar à autoridade superior as providências cuja aplicação 

ultrapasse o seu nível de competência, etc.

8. DISPOSIÇÕES GERAIS / INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

8.1. As normas que disciplinam este termo serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados,  desde que não 

comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança 

da aquisição.

Elaborado por: Autorizado por:



TERMO DE REFERÊNCIA – SC 908/26

1. OBJETO

1.1  Aquisição  de  materiais  de  itens  descartáveis  para  atender  às 

necessidades  operacionais  dos  Centros  de  Referência  de  Assistência 

Social – CRAS, conforme pedido 13/26 da Proteção Básica.

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE E DO QUANTITATIVO
2.1. Os  CRAS  –  Centros  de  Referência  em  Assistência  Social  realizam 

atendimentos  individuais  e  coletivos,  reuniões,  oficinas,  atividades 

socioeducativas  e  ações  comunitárias,  muitas  vezes  envolvendo  grande 

circulação de pessoas, incluindo crianças, idosos e famílias em situação de 

vulnerabilidade social. Nesse contexto, o uso de materiais descartáveis, como 

copos,  pratos,  talheres,  entre  outros,  contribui  significativamente  para  a 

prevenção de contaminações, redução de riscos à saúde e manutenção de 

ambientes limpos e organizados. Além disso, os itens descartáveis favorecem 

a agilidade na execução das atividades, asseguram o cumprimento das normas 

sanitárias  vigentes e promovem maior  controle  higiênico,  especialmente em 

situações de oferta de lanches, eventos coletivos e ações externas realizadas 

pela equipe técnica.

3. ESPECIFICAÇÃO

ITEM QTD UN DESCRIÇÃO

01 216 Pct

Prato  Descartavel;  de  Poliestireno  (ps),  Redondo, 
Raso, de Sobremesa; Com Diametro Minimo de 180 
Mm; e Profundidade Minima de 5 Mm; Na Cor Branca; 
Sem  Divisao,  Sem  Tampa;  Acondicionado  Em 
Embalagem Que Garanta  a Integridade do Produto; 
PCT c/ 50 unidades

02 216 Pct

Garfo  de  Plastico  Ou  Madeira;  para  Refeicao,  Tipo 
Master, Com 02 Dentes; Em Polietileno ou madeira, 
Descartavel;  Medindo  No  Minimo  120  Mm  de 
Comprimento; Espessura Minima de 02 Mm No cabo; 
Na  Cor  Branca,  Embalagem  Que  Garanta  a 
Integridadedo Produto; PCt c/ 50 unidades

03 216 Pct Colher  de  plástico  ou  madeira,  em  prolipropileno, 
descartável,  tipo  master,  para  refeição,  mínimo  de 



150mm  de  comprimento,  peso  mínimo  de  4g,  com 
capacidade mínima de 10ml, espessura de 3mm

04 12 Und Porta filtro confeccionado em termoplástico, para filtro 
nº 103

05 72 Pct

Saco de papel , monolucido sanfonado, na cor branco, 
medindo  (14x7)  cm,  pipoca  nº  1,  constando  na 
embalagem de  acondicionamento  a  identificação  do 
fabricante.

4. ENTREGA OU EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS / FORMA DE PAGAMENTO
4.1. A entrega deverá ser realizada após o recebimento da Autorização de 

Fornecimento,  o  local  da  entrega  será  o  Almoxarifado  Central  sito  à  Av. 

Ministro Dilson Funaro, n° 826 – Jardim Britânia CEP 11.672-150, no horário de 

08:00 às 16:30 horas de segunda à sexta-feira.

4.2. O prazo máximo para entrega será de até 05 (cinco) dias após envio da 

Autorização Fornecimento.

4.3.  O  pagamento  será  efetuado  em  até  25  (vinte  e  cinco)  dias  úteis, 

contados a partir da entrega da nota fiscal junto à área de Contabilidade da 

Secretaria da Fazenda, desde que atestada a execução regular do serviço pela 

unidade solicitante.

5. VALIDADE DO PRODUTO OU GARANTIA DOS SERVIÇOS 

5.1. Os produtos  objeto  desta  prestação  de  serviço  deverão  ter  validade 

mínima de 06 (seis) meses a contar da data do recebimento definitivo;

5.2. Em caso  de  entregas  de  produtos  com validade  inferior  a  06  (seis) 

meses  deverão,  obrigatoriamente,  serem  entregues  as  respectivas 

cartas de compromisso de troca;

5.3. Nos casos onde forem constatadas falhas, vícios aparentes ou ocultos 

durante  a  utilização  normal  dos  produtos  licitados,  o  fornecedor  fica 

obrigado a substituir  o produto que comprovadamente tenha revelado 

defeito, por item equivalente, assim considerando aquele que apresentar 

características técnicas iguais ou superiores aos substituídos, no prazo 

máximo de 02 (dois) dias úteis.

6. CATÁLOGOS



6.1. Será solicitado um catálogo com o produto a ser ofertado para que o setor 

responsável possa avaliar de acordo com as especificações deste Termo de 

Referência.

7. FISCAL DA EXECUÇÃO / ENTREGA OU CONTRATO

7.1. Fica designado (a) o(a) servidor(a) Elaine Aparecida Pizini – Matrícula 

14.169  e como sua suplente o(a) servidor(a) Lucia Izabel dos Santos - 
Matrícula  15.391,  para  o  acompanhamento  formal  para  executar  e 

fiscalização das entregas, devendo registrar todas as ocorrências e as 

deficiências verificadas em relatório,  cuja cópia será encaminhada ao 

Fornecedor  objetivando a correção das irregularidades apontadas,  no 

prazo  que for  estabelecido.  Dentre  as  principais  atribuições  do  fiscal 

estão também:

 Zelar para que o objeto da contratação seja fielmente executado 

conforme o ajustado no contrato;

 Anotar em documento próprio as ocorrências;

 Determinar a correção de faltas ou defeitos;

 Aplicar  ao  Fornecedor  as  sanções  administrativas  de  sua 

competência;

 Encaminhar à autoridade superior as providências cuja aplicação 

ultrapasse o seu nível de competência, etc.

8. DISPOSIÇÕES GERAIS / INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

8.1. As normas que disciplinam este termo serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados,  desde que não 

comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança 

da aquisição.

Elaborado por: Autorizado por:





  

 

TERMO DE REFERÊNCIA – SC 910/26 

 
 

1. OBJETO 

 
1.1  Aquisição de gêneros alimentícios para atender às necessidades do Banco 

de Alimentos/CRESANS, conforme pedido 06/26. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE E DO QUANTITATIVO 

2.1. O Banco de Alimentos atua na intersecção entre a logística de 

recebimento, a triagem rigorosa e a distribuição de gêneros alimentícios para 

entidades socioassistenciais.  

2.2. A aquisição de adoçantes e chás diversos justifica-se pela necessidade de 

atender ao público beneficiário do Banco de Alimentos que apresenta 

restrições calóricas ou condições clínicas específicas, como diabetes e 

hipertensão. A oferta de alternativas ao açúcar refinado está alinhada às 

diretrizes de segurança alimentar e nutricional, garantindo que o atendimento 

seja inclusivo e promova o bem-estar de indivíduos que necessitam de dietas 

controladas, sem comprometer a qualidade do acolhimento oferecido pela 

instituição. 

2.6. Diante do exposto, a aquisição se mostra indispensável para garantir que a 

equipe técnica possa focar na missão principal — combater o desperdício e a 

fome — com o suporte administrativo necessário para a segurança jurídica e 

operacional do setor. 

3. ESPECIFICAÇÃO 

 

ITEM QTD UN DESCRIÇÃO 

01 06 und 

Adocante Dietetico; Composto de Sacarina Sodica e 
Ciclamato de Sodio,liquido embalagem 100ml ; Com 
Val. 1 Ano a Contar Da Data Da Entrega; 
Acondicionado Em Envelopes de 0,8gr Cada; e Suas 
Condicoes Deverao Estar de Acordo Com Portaria 
38,de 13/01/98 Da Anvisa e Nta 83(decreto 12.486/78); 

02 06 und 

Cha; Mate Soluvel; Composto de Erva Mate Tostada, 
Soluvel; Isento de Sujidades, Fragmentos de Insetos e 
Outros Materiais Estranhos; Embalagem Primaria 
Plastica, Apropriada, Hermeticamente Fechada; 
Embalagem Secundaria Caixa de Papel Cartao; Com 
Validade Minima de 11 Meses Na Data Da Entrega; e 



  

 

Suas Condicoes Deverao Estar de Acordo Com a Rdc 
12/01, Rdc 259/02, Rdc 267/05, Rdc 277/05, Rdc 14/14 
e Alteracoes Posteriores; Produto Sujeito a Verificacao 
No Ato Da Entrega Aos Procedimentos Adm. 
Determinados Pela Anvisa; CX C/ 250G 

 
 

   

4. ENTREGA OU EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS / FORMA DE PAGAMENTO 

4.1. A entrega deverá ser realizada após o recebimento da Autorização de 

Fornecimento, o local da entrega será o Almoxarifado Central sito à Av. 

Ministro Dilson Funaro, n° 826 – Jardim Britânia CEP 11.672-150, no horário de 

08:00 às 16:30 horas de segunda à sexta-feira. 

4.2. O prazo máximo para entrega será de até 05 (cinco) dias após envio da 

Autorização Fornecimento. 

4.3. O pagamento será efetuado em até 25 (vinte e cinco) dias úteis, 

contados a partir da entrega da nota fiscal junto à área de Contabilidade da 

Secretaria da Fazenda, desde que atestada a execução regular do serviço pela 

unidade solicitante. 

 

5. VALIDADE DO PRODUTO OU GARANTIA DOS SERVIÇOS  

 
5.1. Os produtos objeto desta prestação de serviço deverão ter validade 

mínima de 06 (seis) meses a contar da data do recebimento definitivo; 

5.2. Em caso de entregas de produtos com validade inferior a 06 (seis) 

meses deverão, obrigatoriamente, serem entregues as respectivas 

cartas de compromisso de troca; 

5.3. Nos casos onde forem constatadas falhas, vícios aparentes ou ocultos 

durante a utilização normal dos produtos licitados, o fornecedor fica 

obrigado a substituir o produto que comprovadamente tenha revelado 

defeito, por item equivalente, assim considerando aquele que apresentar 

características técnicas iguais ou superiores aos substituídos, no prazo 

máximo de 02 (dois) dias úteis. 

 

6. CATÁLOGOS 



  

 

6.1. Será solicitado um catálogo com o produto a ser ofertado para que o setor 

responsável possa avaliar de acordo com as especificações deste Termo de 

Referência. 

7. FISCAL DA EXECUÇÃO / ENTREGA OU CONTRATO 

 
7.1. Fica designado (a) o(a) servidor(a) Flaviane de Oliveira Bertoline – 

Matrícula 28.601  e como sua suplente o(a) servidor(a) Luciana Izabel 

dos Santos - Matrícula 15.391, para o acompanhamento formal para 

executar e fiscalização das entregas, devendo registrar todas as 

ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será 

encaminhada ao Fornecedor objetivando a correção das irregularidades 

apontadas, no prazo que for estabelecido. Dentre as principais 

atribuições do fiscal estão também: 

 Zelar para que o objeto da contratação seja fielmente executado 

conforme o ajustado no contrato; 

 Anotar em documento próprio as ocorrências; 

 Determinar a correção de faltas ou defeitos; 

 Aplicar ao Fornecedor as sanções administrativas de sua 

competência; 

 Encaminhar à autoridade superior as providências cuja aplicação 

ultrapasse o seu nível de competência, etc. 

 

8. DISPOSIÇÕES GERAIS / INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

 
8.1. As normas que disciplinam este termo serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança 

da aquisição. 

 

Elaborado por: Autorizado por: 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 146/2026 

PROCESSO DE COMPRAS N° 1183/2026 

PROCESSO INTERNO N° 11209/2026 

 

O MUNICÍPIO DE CARAGUATATUBA-SP, Inscrito no CNPJ 46.482.840/0001-39, por intermédio da Área de 
Compras, informa que se encontra aberta DISPENSA ELETRÔNICA TIPO MENOR PREÇO UNITÁRIO nos 
termos do Artigo Nº 75, II da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação 
Direta, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a proposta mais vantajosa, 
observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

 

 
• Cadastramento das propostas: 

De 16/03/2026 até às 07:59 do dia 20/03/2026 

• Início da disputa de preços: 

Dia 20/03/2026 às 08:00 

• Encerramento da disputa de preços: 

A disputa será encerrada 6 (seis) horas após o início. 

• E  ndereço eletrônico para cadastro das propostas e ocumentação: 

https://www.comprascaragua.com.br/ 

• Referência de tempo: 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

 
Esta dispensa utiliza-se do Portal Eletrônico de licitações https://www.comprascaragua.com.br/ conforme 
convênio de cooperação técnica. As informações e os procedimentos desta Dispensa Eletrônica serão 
executados pela Área de Compras da Secretaria Municipal de Administração, sito à Avenida Siqueira Campos 
nº 44, Centro, Caraguatatuba. 

 
1. OBJETO 

Aquisição de gêneros alimentícios e materiais de consumo (copa e cozinha/descartáveis) para atender 
às demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social 

 conforme especificações descritas no Anexo I, que integra o presente Aviso de Contratação Direta, em todos 
os seus termos e condições, quando deles a Secretaria requisitante tiver a necessidade. 

 

 
1.1. Demanda criada pela(s) secretaria(s) através da(s) solicitação(ões) de compras: 

 

SECRETARIA SOLICITAÇÃO DE COMPRAS 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

817/2026 

908/2026 

910/2026 

 

https://www.comprascaragua.com.br/
http://www.comprascaragua.com.br/
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2. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTA 

2.1. Os interessados que tiverem dúvidas de caráter técnico ou legal quanto à interpretação dos 
termos deste Aviso de Contratação Direta poderão solicitar os esclarecimentos em até 24h úteis antes 
do início da disputa, preferencialmente pelo e-mail: 

compras.adm@caraguatatuba.sp.gov.br 

 
3. DA PARTICIPAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA 

3.1. A Participação na dispensa de licitação importa em total, irrestrita e irretratável submissão das empresas 
participantes às condições deste edital; 
3.2. Poderão participar desta dispensa, os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da 
contratação, e que atenderem a todas as exigências deste Edital e seus anexos; 

3.3. Para fins de atendimento aos termos da Lei Complementar 147/14, a participação das empresas 
interessadas deverão, preferencialmente ser enquadradas como Microempresa - ME, Empresa de 
Pequeno Porte - EPP, Microempreendedor Individual - MEI, nos termos do artigo 3º e 18º - E, ambos da 
Lei Complementar nº 123/2006, com as alterações da Lei Complementar 147/2014. 

3.4. Não havendo vencedor enquadrado como ME, EPP ou MEI no(s) item(ns) da dispensa, estes 
poderão ser adjudicados as empresas que não se enquadram como ME, EPP ou MEI desde de que 
apresentem  propostas para estes itens. 

3.5. A participação na presente Dispensa Eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica do 
Portal de Compras Caraguá; 
3.6. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema que se encontra 
na Portal como “manual do licitante”, bem como ter cadastro de acesso ao sistema e operacionalização. 
3.7. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante 
no Portal de Compras, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do 
procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 
por terceiros não autorizados. 
3.8. O ingresso do fornecedor na disputa da Dispensa Eletrônica se dará com o cadastramento de sua 
proposta inicial, na forma deste item. 
3.9. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para o 
encerramento do procedimento. 

 
4. DAS PROPOSTAS 

4.1. A proposta deverá conter a indicação do VALOR UNITÁRIO, TOTAL DO ITEM, e VALOR TOTAL 
DA PROPOSTA e ainda: 

a) Conter prazo de validade não inferior a 30 (trinta) dias, contado(s) da data de apresentação das 
propostas. Na falta de tal informação será considerado proposto o prazo citado nesta alínea; 
b) O(s) preço(s) do valor unitário e total do item deve(m) ser cotado(s) em moeda nacional, em 
algarismo e por extenso, com centavos de no máximo 04 (quatro) casas decimais após a vírgula. Caso 
seja apresentado preço com mais de 04 (quatro) casas decimais após a vírgula, o(a) Comprador(a)(a) 
considerará apenas as 04 (quatro) primeiras casas decimais, sem qualquer tipo de arredondamento; 
c) Especificação clara, completa e detalhada do produto ofertado, conforme definido no Termo de 
Referência; 

 
4.2. A documentação necessária à participação na presente Dispensa Eletrônica, compreendendo os 
documentos referentes à Habilitação e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil, 
salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente; 
4.3. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ indicado no cadastro da Proposta de Preço 
e da Habilitação deverá ser do mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente vai fornecer o objeto 
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da presente Dispensa Eletrônica; 
4.4. Após a apresentação da proposta, não mais caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pela Administração; 
4.5. A apresentação da proposta vinculará a empresa ao cumprimento de todas as condições e obrigações 
inerentes ao processo; 
4.6. A participação no processo importa em total, irrestrita e irretratável submissão das empresas 
proponentes às condições deste Aviso de Contratação Direta. 
4.7. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 
dos bens ou serviços. 

5. DA HABILITAÇÃO 

5.1. As empresas declaradas vencedoras deverão enviar a documentação de habilitação e a 
proposta atualizada depois de solicitado pelo comprador via sistema. Os referidos documentos deverão 
estar dentro de seu prazo de validade ou expedidos no máximo com antecedência de 90 (noventa) 
dias; 

5.2. A administração realizará verificação de autenticidade da documentação enviada; 

5.3. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

5.3.1. Habilitação jurídica: 

5.3.2. Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de 
seus administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de 
eleição de seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou 
sem fins lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a 
instituiu; Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – MEI; 
5.3.3. Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos 
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

5.3.4. Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual; 
5.3.5. Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Municipal; 
5.3.6. Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 
5.3.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

 
5.4.  Poderá ser feita diligência para consulta das certidões acima mencionadas. 
5.5. Se a empresa for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, se for a filial, todos 
os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz 

 
6. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

6.1. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital 
serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação; 
6.2. Se a proposta de menor valor não for aceitável, ou se a empresa desatender às exigências de 
habilitação, a Administração examinará a proposta subsequente, verificando a sua compatibilidade e a 
habilitação da participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 
uma proposta ou lance que atenda o Aviso de Contratação Direta. Também nessa etapa o 
Comprador(a) poderá negociar com a participante para que seja obtido preço melhor; 

6.3. Para esta Dispensa Eletrônica a classificação se dará pela ordem crescente dos preços propostos. 

 
7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1. As despesas decorrentes da presente dispensa eletrônica correrão por conta da(s) seguinte(s) 
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SECRETARIA FICHA ORÇAMENTÁRIA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.245.0167.2540 | 3.3.90.30.07 | 02 | 510.0000 

08.245.0167.2540 | 3.3.90.30.21 | 05 | 510.0000 

08.244.0167.2548 | 3.3.90.30.07 | 01 | 510.0000 

8. DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será efetuado em até 25 (vinte e cinco) dias, fora a semana, após a entrega da 
nota fiscal devidamente atestada pela Secretaria solicitante no setor de Contabilidade da Secretaria de 
Fazenda, após conferência de todos os responsáveis, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021; 
8.2. O pagamento será efetuado mediante a apresentação da Nota Fiscal, liquidação das despesas 
e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas 
regularidades ser confirmadas por via eletrônica pela Administração, por ocasião a empresa deverá 
apresentar junto com a Nota Fiscal, Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais, a 
Divida Ativa da União e Seguridade Social, a Certidão Débitos Trabalhistas (CNDT) e o Certificado de 
Regularidade de Situação do FGTS, dentro de seus períodos de validade. 
8.3. O pagamento será liberado, definitivamente, pela Secretaria Requisitante após a conferência do 
setor solicitante que verificará a compatibilidade do(s) produto (s) ofertado(s) com o(s) produto (s) 
licitado(s); 

8.4. A Nota Fiscal de fornecimento do objeto em questão deverá ser obrigatoriamente eletrônica; 
8.5. Em caso de necessidade de providências por parte da empresa vencedora, os prazos de 
pagamento serão suspensos e considerados a entrega do(s) produto(s) em atraso, sujeitando-a a 
aplicação de multa e, conforme o caso, a outras sanções estabelecidas na legislação e neste Aviso de 
Contratação Direta. 
8.6. Em cumprimento ao decreto municipal 1.862 de 01 de setembro de 2023, a administração 
pública municipal fará retenção do imposto da renda sobre o pagamento a ser realizado ao prestador 
de serviço ou fornecedor de bens, nos termos da instrução normativa rfb nº 1.234 de 11 de janeiro de 
2012, e alterações promovidas pela instrução normativa rfb nº 2.145 de 26 de junho de 2023. 

 
9. PENALIDADES 

9.1. Pela inexecução total da obrigação objeto da aquisição será aplicada multa equivalente a 20% 
(vinte por cento) do valor da Autorização de Fornecimento. 
9.2. Pela inexecução parcial do ajuste será aplicada multa equivalente a 10% (dez por cento) do 
valor da Autorização de Fornecimento. 
9.3. O atraso na entrega do objeto sujeitará a empresa vencedora à multa de mora de 0,5% (cinco 
décimos percentuais) do valor da Autorização de Fornecimento por dia de atraso, até o 15° (décimo 
quinto) dia, que após o período poderá ser considerada inexecução total ou parcial do ajuste, conforme 
o momento da autorização de fornecimento. 

 
10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1. A empresa é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase do processo. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação da 
empresa que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, a anulação da Autorização de 
Fornecimento, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 

10.2. Fica assegurado a Prefeitura o direito de, no interesse da Administração, anular ou revogar, a 
qualquer tempo, no todo ou em parte, o presente procedimento, dando ciência as participantes, na 
forma da legislação vigente, poderá ainda, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou 
indenização, ser: 

10.2.1. Adiada a data de cadastramento de propostas; 

10.2.2. Alterada as condições do presente Aviso de Contratação Direta, com fixação de novo 
prazo para a sua realização. 
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10.3. Poderão ser solicitado(s) à(s) empresa(s) vencedora(s) catálogo(s) do(s) item(ns) para análise 
mais aprofundada, e ainda poderá(ão) ser submetido(s) a secretaria solicitante para a devida 
aprovação; 

10.4. É facultado ao Comprador(a)(a), ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase do processo, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo; 

10.5. As empresas intimadas para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 
prazo determinado pelo Comprador(a), sob pena de desclassificação/inabilitação; 

10.6. As normas que disciplinam este Processo serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre as empresas, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade 
e a segurança da contratação; 
10.7. As empresas assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Prefeitura não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo; 

10.8. A Administração, observadas razões de conveniência e oportunidade, devidamente justificadas, 
poderá revogar ou anular a qualquer momento o presente procedimento, ou declarar a sua nulidade por 
motivo de ilegalidade, mediante despacho fundamentado da autoridade competente; 
10.9. As empresas não terão direito à indenização em decorrência da anulação ou 
revogação do procedimento. 

10.10. As empresas não terão direito à indenização em decorrência da anulação ou 
revogação do procedimento. 

10.11. Constituem anexos deste Aviso de Contratação Direta, dele fazendo parte integrante: 

10.11.1. Termo de Referência 

 

Caraguatatuba-SP, 16/03/2026 
 
 
 
 
 

 
Comprador Responsável 
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